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DISPÕE SOBRE O ORDENAMENTO 

TERRITORIAL E HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO DE ENTIDADES DE TIRO 

DESPORTIVO NO MUNICÍPIO DE CANARANA-

MT. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso, no uso de 

suas atribuições legais na forma do Regimento Interno em seu artigo 

175, I e artigo 231, aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a 

seguinte Lei. 

 

 

Art. 1º.  As entidades destinadas à prática e treinamento de tiro 

desportivo não estão sujeitas a distanciamento mínimo de quaisquer 

outras atividades. 

 

Art. 2º.  As entidades descritas no artigo 1º poderão funcionar sem 

restrição de horário. 

 

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana - MT, 17 de outubro de 

2023. 

 

 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria 

Prefeito Municipal 


